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Requer informação sobre o aparelho oftalmológico — Auto Refrator do SAMS — Serviço 
Autônomo Municipal de Saúde. 

Autoria: Vereadora Alliny Fernanda Sartori Padalino Rogério.  

Destinatário: De Nadir Costa — Diretora Superintendente do SAMS.  

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Requeiro, ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as 
formalidades regimentais, seja oficiada a destinatária para conhecimento e atendimento 
deste, conforme segue questionamentos. 

- POR QUAL MOTIVO O APARELHO OFTALMOLÓGICO AUTO 
REFRATOR DO SAMS NÃO ESTÁ SENDO UTILIZADO? 

- CASO ESTE ESTEJA QUEBRADO, QUANDO SERÃO PROVIDENCIADOS 
OS DEVIDOS CONSERTOS? 

- NÃO HAVENDO A POSSIBILIDADE DE ARRUMÁ-LO, SERÁ 
COMPRADO NOVO APARELHO AUTO REFRATOR? QUANDO? 

- ENQUANTO O SERVIÇO NÃO FOR REATIVADO, QUAL A 
ALTERNATIVA DISPONIBILIZADA PARA OS PACIENTES? 

A saúde ocular e a qualidade de vida estão atreladas, onde a contribuição do 
município é essencial para o bem estar da saúde da população. 

O aparelho oftalmológico Auto Refrator possui sistema de frente de onda; 
refração e ceratometria automática; com lentes em cristal de alta pureza que garante medidas 
rápidas e precisas, possibilitando a detecção de doenças de primeira ordem, além de calcular a 
curva base para lentes de contato e com o medidor de distâncias, no caso do diâmetro de exame 
de córnea. 
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Assim, em atenção às reclamações daqueles que precisaram passar por consulta 
oftalmológica no Serviço Autônomo Municipal de Saúde para execução de exames, e se 
depararam com do aparelho quebrado é que venho solicitar o seu conserto o mais rápido 
possível, na intenção de auxiliar essas pessoas e evitar situações irreversíveis a visão dos 
mesmos. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 05 de maio de 2017. 

A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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